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Cronograma de Retorno Gradual às Atividades Presenciais 
Fase 1 Fase 2 Fase 3 Fase 4 Fase 05 Fase 6 Fase 7 Fase 8 Fase 9 Fase 10

Áreas Atividades Presenciais mar/20 ago/20 11/01/2021 01/06/2021 02/08/2021 02/08/2021 02/08/2021 01/09/2021 01/10/2021 *

Essencia is

Saúde, Segurança Patrimonia l , Comunicação,

Serviço de l impeza e conservação, Serviço de

manutenção predia l , elétrica e Internet,

suporte aos s is temas de informação, produção

de medicamentos , atividades para o

enfretamento da COVID-19.

X X X X X X X X X X

Atividades  Práticas  de Componentes  

Curriculares , nos  termos  das  Resoluções  

062/2020-CONSEPE e 105/2020-CONSEPE, e todas  

as  atividades  de apoio adminis trativo 

necessárias  para  sua real ização

X X X X X X X X X

Infraestrutura  - atividades  de fi sca l ização X X X X X X X X

Bibl iotecas , exclus ivamente para  o processo de 

empréstimo de l ivros  (por meio de reserva  

eletrônica)

X X X X X X X

Infraestrutura, manutenção e outras  atividades  

necessárias  para  o planejamento e Execução 

do retorno seguro

X X X X X X

Servidores  docentes  que necess i tem 

desenvolver atividades  em sua sa la , sem 

atendimento

X  X X X X

Atividades  incompatíveis  com o trabalho 

remoto
X X X X

Setores  de atendimento, exclus ivamente para  

os  processos  que exi jam entrega de documento 

fís ico (por meio de agendamento)

X X X X

Gestão e todas  as  atividades  de apoio 

adminis trativo necessárias  para  sua real ização
X X X

Atividades  Adminis trativas  e Técnicas X X

Atividades  Acadêmicas  e Adminis trativas , 

incluindo o grupo de risco
X
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Imprescindíveis

Demais áreas



Fases de Retorno 

● Fase 08 - A partir de 01 de setembro de 2021 as unidades 

administrativas e acadêmicas estão autorizadas a retornar às 

atividades presenciais, de maneira gradativa e escalonada, no 

sentido de preparar as unidades para o referido retorno. 

 

● Fase 09 - A partir de 01 de outubro de 2021 fica definido o retorno 

das atividades administrativas e técnicas. 



Quem retorna às atividades presenciais? 

Os gestores/servidores que já tiverem recebido as 

respectivas doses de vacinas, conforme os 

critérios do Ministério da Saúde, ou que optaram 

por não se vacinar.  



Quem retorna às atividades presenciais? 

As atividades executadas pelo grupo de risco* deverão ser priorizadas 

para execução de trabalho remoto. 

**Grupo de Risco 

 

 Idade igual ou superior a 60 anos; 

 Gestantes; 

 Lactantes com filhos até a idade de 01 (um) ano; 

 Comorbidades (Anexo I da IN-04/2021); 

 

 Cuidado de uma ou mais pessoas com suspeita ou confirmação 

de diagnóstico de infecção por COVID-19; 

 Apresentem sintomas gripais. 



Requisitos para o Retorno 

Para o retorno presencial das atividades, deverão ser observados os 

requisitos constantes no art. 10 da IN-04/2021-PROGESP: 

○ Plano de retorno 

○ Termo de ciência e responsabilidade assinado pelo servidor,  

○ Distribuição física da força de trabalho presencial, 

○ Flexibilização de horários, 

○ Regime de jornada em turnos alternados de revezamento, observância da Portaria nº 
2.789/2020 

○ Protocolo de Biossegurança e medidas de segurança recomendas pelas autoridades 
sanitárias. 



Como fica o registro de frequência? 

● Nos dias de trabalho presencial – registrar frequência normalmente; 

○ Caso a jornada não tenha sido completada deve ser registrada a ocorrência de 

revezamento, conforme o  planejamento da unidade. 

 

● Nos dias de trabalho remoto (integral) – registrar ocorrência de 

teletrabalho – decisão administrativa. 



Quem retorna a atividade presencial tem direito ao 

adicional ocupacional e ao auxílio transporte? 

● Sim! 

  

● Com relação aos técnicos, deve ser registrado o ponto eletrônico nos 

dias de trabalho presencial para que a reativação do(s) pagamento(s) 

do adicional ocupacional e/ou auxílio transporte seja efetivada. 
 

● Com relação aos docentes, se faz necessário envio de ofício à 

unidade 11.65.04, informando o retorno. 

  




